
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA DO PARANÁ 

PRESIDÊNCIA  

Página 1 de 1 

Ato nº 06/2023 
 

Súmula: Dispõe sobre suspensão de prazo relacionados ao Procura-

dor Edson A Fernandes. 

 

O Presidente do Tribunal de Justiça Desportiva da Federação Paranaense de Fu-

tebol - TJD-PR,  

CONSIDERANDO o disposto nos incisos I e XIV, do art. 9º, do Código Bra-

sileiro de Justiça Desportiva; 

CONSIDERANDO o disposto nos incisos I, II, X, XII e XV, do art. 31, do 

Regimento Interno do TJDPR e 

CONSIDERANDO a ocorrência de óbito no âmbito familiar 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º Ficam suspensos, entre os dias 21 a 26 de junho de 2023, os prazos 

processuais relacionados ao Procurador, Dr. EDSON A FERNANTES e constantes do 

Edital de Citação e Intimação nº 190/2023, que compuseram a pauta de julgamento da 

realizada pela Segunda Comissão, no dia 20 de junho de 2023. 

Art. 2º Proceda-se a publicação do Ato no site do TJD-PR e dê-se ciência aos in-

teressados. 

Curitiba, 23 de junho de 2022. 

 

 
Mauro Ribeiro Borges 

Auditor Presidente do TJD/PR 


